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DECRETO N 2 21 / 2025. Sã o Gonçalo do Gurgu éla- PI, 24 d e a bril d e 2025. 

Dispõe sobre a Regulame ntaçã o da 

Concessã o de Benefícios Eventuais no 

Âmbit o d a Política d e A ssistên cia Social 

no Município de Sã o Gonçalo do 

Gur guéia/PI e d á outras p rovidê ncias 

corre la t as. 

ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA MARQUES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO GURGUÉIA, ESTADO DO PlAUÍ , no uso de suas atribu ições legais, FAZ 
SABER q u e EU aprovo o segu in te DECRETO: 

DECRETA: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Seção I 
Da Definição 

Art. 1 ° - Os beneficios eventuais constituem a P o lítica N acional de Assistência 
Social, são d e caráter suplementar e prov isório, prestados aos c idad ãos e as farnílias em 
virtude d e nascimento, d e morte, s ituações d e v u lnerabilidade temporária, desastre e/ou 
de calamidade pública. 

Parágrafo ún ico - O s benefic ios eventuais são assegurados pe lo art. 22 d a Lei 
N º 8. 742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de A ssis tência Social (Loas), alterada 
pe la Lei N º 12.435, de 6 de julho d e 20 1 1. Juntamente com os serviços socioassistenc ias, 
integram organicamente as garantias do Sistema Único de A ssis tência Social (SUAS) 
com fundamentação nos princ ípios de cidadania e dos direitos sociais e humanos. 

Art. 2 º - A oferta dos beneficios eventua is poderá ocorrer m ediante apresentação 
de demandas por parte dos indivíduos e/ ou familiares em s ituação d e v ulnerabi lidade o u 
por identificação dessas s ituações no atendimento dos u su á rios dos serviços 
socioassis tenciais e do acompanh amento fam iliar no âmb ito d a Proteção Socia l Básica­
PSB e Proteção Especial - PSE. 

Seção II 
D os Princíp io s d os Benefícios Eventuais 

Art. 3° - Beneflcios Eventuais devem atender, no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, aos seguintes princípios: 

I - Integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao 
atendimento das necessidades básicas humanas; 

D - Constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza 
eventos incertos; 

m - Proib ição de subordinação a contribu ições prévias e d e vinculação a 
contrapartidas; 

IV - Adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Politica 
Nacional de Assistência Social - PNAS; 

V - Garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como 
de espaços para manifestação e defesa de seus direitos; 

VI - Garantia de igualdade de condições no acesso às informações e a fruição 
dos beneficias eventuais; 

VIl - Afirmação dos beneficios evenhlais como direito relativo à cidadania; 

VIll - Ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e 

IX - Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que 
estigmatizam os beneflcios, os beneficiários e a Política de Assistência 
Social. 

Seção III 
Da F o rma d e C o ncessão d os Ben e fic ios E v e ntua is 

Art. 4º - Os beneflc ios eventuais poderão ser concedidos em espécie, com o 
fornecimento de bens de consumo: 

Art. Sº - As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios 
diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais 
políticas setoriais não se incluem na modalidade de beneficios eventuais da assistência 
social. 

Parág rafo Ú nico - Conforme resolução do Ministério do Desenvolvimento 
Social N º 39 de 19 de dezembro de 2010, a qual reordena os beneficios eventuais no 
âmbito da Política Nacional de A ssis tência Social, não se constituem como beneficios 
eventuais da Ass istência Social: 

I - Concessão de medicamentos; 

II - Concessão de órteses e próteses; 

ill- Exames médicos; 

IV - Transporte de doentes; 

V - Leites; 

VI - Dietas de Prescrição especial; 

VII - Fraldas descartáveis, bem como outros itens inerentes a Política Nacional 
de Saúde. 

Seção IV 
D os Be ne ficiários e m Geral 

Art. 6° - O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do individuo, a unidade da família 
e a sobrevivência de seus membros. 

§ 1° - Entende-se por contingência social aquele evento imponderável, cuja 
ocorrência no cotidiano de familias e indivíduos se caracteriza por riscos, perdas e danos 
à integridade pessoal e familiar, constituindo situações de vulnerabilidades sociais e 
temporárias. 

§ 2• - Considera-se Família para efeito da avaliação da renda per capita o núcleo 
básico, vinculado por laços consanguíneos, de al iança ou afinidade c ircunscritos a 
obrigações recíprocas e mútuas organizadas em tomo de relações de geração, gênero e 
homoafetiva que vivem sob o mesmo teto (LOAS/ NOB-SUAS). 

Art. 7º - Serão concedidos benefícios eventuais às famílias cuja vulnerabilidade, 
risco, perdas e danos ou vivência de fragi lidade são ocasionados: 

I -Pela falta de documentação; 

II- Por situações de desastre e calamidades públicas; e por o u tras identificadas 
que comprometam a sobrevivência. 

CAPÍTULO II 
D AS M ODALIDADES D E B ENEFÍCIO S EVENTUAIS 

Seção I 
Da C la ssifica ção 

A rt. 8º - No âmbito do Município de São Gonçalo do Gurguéia ficam instituídos 
as seguintes modalidades dos benefícios eventuais: 

l - Auxilio Natalidade; 

II - Auxilio por morte; 

m - Auxilio em situações de vulnerabilidade temporária; 

IV - Auxilio em situações de desastre e calamidade pública; 

V - Auxílio Transporte Rodoviário. 

Seção II 
D a Doc u men tação 

Art. 9° - A ausência de documentação pessoal, não será motivo de impedimento 
para a concessão do beneficio, devendo a Secretaria Municipal de Assistência Social no 
que compete a esta, adotar as medidas necessárias ao acesso do indivíduo e suas famílias 
à documentação civil e demais registros para a ampla cidadania do mesmo. 

SeçãoID 
D o A uxilio N atalidade 

Subseção I 
D a D efinição 

Art. 10 - O beneficio eventual, na modalidade de auxilio natalidade, constitui­
se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social em bens de 
consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família 
e deverá alcançar preferencialmente: 

- Atenções necessárias ao nascituro; 

II - Apoio a mãe no caso de morte do recém-nascid o; 

m - Apoio a familia no caso de morte da mãe e outras providências 
necessárias no âmbito da Politica de Assis tência Social. 

Subseção II 

Das F orm as de C o ncessão 

A rt. 11 - O auxilio natalidade será concedido na forma de bens de consumo, 
sendo que o valor não deve ultrapassar um salário mínimo nacional vigente. 

Parágrafo único - Após o requerimento do interessado, será avaliado através de 
Laudo Social por profissional habilitado que integra a equipe de Proteção Social Básica 
do CRAS devendo ser fornecido até 30 (trinta) dias após o requ erimento. 
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Art. 12 - Os bens de consumo do auxílio natalidade serão requeridos e prestados 
preferencialmente pela genitora e na impossibilidade desta ao genitor do recém-nascido, 
ou na impossibilidade deste, um parente de até segundo grau. 

Subseçãom 
Dos Critérios 

Art. 13 - O auxilio na forma de bens de consumo consiste no enxoval do recém­
nascido, incluindo itens de vestuário e utensilios de higiene, observada a qualidade que 
garanta a dignidade e o respeito à familia beneficiária. 

§ 1 ° - O enxoval de que trata o caput será concedido em número igual ao das 
ocorrências desse evento, observados os critérios desta Lei. 

§ 2° - No caso de concessão deste auxilio sob a forma de bens de consumo, 
este será assegurado a gestante que comprove residir no Município de Santa Carmem e 
possuir renda familiar per capita igual ou inferior a½ (meio) salário mínimo nacional 1 
vigente, não devendo a renda total familiar ser superior a três salários mínimos nacionais 
vigentes. 

Subseção IV 

Dos Documentos 

Art. 14 - Os beneficiários do auxilio natalidade serão cadastrados nos Centros 
de Referência de Assistência Social - CRAS, onde apresentarão documentos de 
identificação e comprovação dos critérios para a percepção do auxilio de que trata esta 
seção, a saber: 

I Carteira de identidade ou documentação equivalente e CPF do 
requerente ou o número do NIS; 

D - Comprovante de residência no Município de Santa Carmem, por meio 
de conta de água, luz, telefone, IPTU, Cartão do SUS, Cadastro Único, Prontuário SUAS 
ou outra forma prevista em lei, se houver; 

m - Comprovante de renda pessoal, se houver; 

IV - Certidão de nascimento do recém-nascido se houver, ou documento 
expedido pela Secretaria Municipal de Saúde atestando o nascimento. 

Seção IV 
Do Auxílio Funeral 

Subseção r 
Da Definição 

Art. 15 - O beneficio eventual, na modalidade por morte, constitui-se cm uma 
prestação temporária, não contributiva da assistência social , na forma de bens de 
consun10, para reduzir vulnerabilidade provocada por 1norte de 1nembro da fainília. 

Subseção II 
Das Formas de Concessão 

Art. 16 - O auxilio será concedido na forma de bens de consumo e não deverá 
ultrapassar o valor de um salário minimo vigente, sendo que este consiste nos seg uintes 
itens: 

1 - Uma urna funerária; 

ll - Flores pnra omrunentação; 

Ili -Preparo e higienização do corpo; 

IV - Locação de Capela Mortuá ria; 

V -Traslados do corpo até a distância de 100 quilômetros (id a e volta); 

Art. 17 - As despesas de Translado do corpo acima de cem quilômetros (ida e 
volta) serão poderão ser custeadas nos seguintes lün.ites: 

a) 250 quilômetros (ida e volta), até o limite de meio salário mínimo nacional 
vigente; 

b) 550 quilômetros ( ida e volta), até o limite de um salário minimo nacional 
vigente; 

c) 1.100 quilômetros {ida e volta), até o limite de dois salários mínimos 
nacionais vigentes. 

Subseção III 

Dos Critérios 

Art. 18 - O auxílio Funeral será assegurado ao beneficiário: 

I - Que comprove residir no Municipio de Santa Carmem; 

ll - Sem renda ou possuírem renda familiar p er c apita igual ou inferior a 1/,. 

(meio) salário mínimo nacional vigente, sendo que a renda total familiar não poderá 
ultrapassar o valor de três salários mínimos nacional; 

OI - Residentes em outras 1ocalidades, que estejam em visita a familiares 
residentes em Santa Carmem, que tenhrun vindo a óbito no município, mediante o parecer 
dos profissionais de Saúde, desde que estes fam.i liares se enquadrem como beneficiários 
desta Lei. 

Art. 19 - O auxílio será concedido ao requerente em número igual ao da 
ocorrência de óbito, observando os critérios estabelecidos nesta lei. 

Art. 20 - O requerimento deste beneficio deverá ser realizado logo após o 
óbito, não devendo ultrapassar 24 horas, sob pena de preclusão do direito. 

Parágrafo único - Poderâ ser c oncedido diretamente a um integrante da família, 
como por exemplo: genitor, genitora, cônjuge, parente até segundo grau, ou terceira 
pessoa, esta devidamente autorizada pelos referidos familiares mediante procuração 
particular com reconhecimento de assinatura perante o Tabelionato. 

Art. 21 - Havendo a concessão do Beneficio, este será avaliado através de Laudo 
Social por profissional habilitado que integra a equipe de Proteção Social Básica do 
CRAS, e nos casos em que for comprovado o não enquadramento da familia e/ou parentes 
do falecido, nos critérios estabelecidos nesta Lei, implicará a devolução ao erário público 
dos gastos gerados. 

Parágrafo único - O beneficio não poderá ser concedido em casos em que o 
requerente e seus familiares possuam plano de auxilio funeral que estejam válidos a época 
do óbito. 

Art. 22 - O auxí lio funeral deve ser ofertado preferencialmente pelos Centros de 
Referência de Assistência Social - CRAS e nas unidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme seu funcionamento, em dias úteis, fins de semana e feriados 
para o atendimento ininterrupto. 

Subseção IV 

Dos Documentos 

Art. 23 - As famílias beneficiárias deverão apresentar os seguintes documentos: 

I - Carteira de identidade ou documentação equivalente e o CPF do 
requerente; 

II - Comprovante de renda, se houver; 

UI - Comprovante de residência no Município de Santa Carmem, tais como: 
conta d e água, luz, telefone, IPTU ou outra forma prevista em lei; 

IV - Certidão de óbito e guia de sepultamento; 

V - Documentos de identificação do d e c ujus se houver. 

Seção IV 

Subseção I 
Dos Beneficiários 

Art. 24 - O público alvo do auxilio de que trata esta subseção são as familias e 
indivíduo sem situação de vulnerabilidade e risco social, residentes ou equiparados no 
Municipio de Santa Carmem. 

Seção V 
Do Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária 

Subseção I 
Definição 

Art. 25 - O Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária caracteriza-se 
como uma provisão suplementar provisória de assistência social, prestada em bens de 
consumo o e/ou em pecúnia, para suprir a família em situações de vulnerabilidade 
temporária, que envolvem acontecimentos do cotidiano dos cidadãos e podem se 
apresentar de diferentes formas produzindo diversos padecimentos. 

Art. 26 - A vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

I - Riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II - Perdas: privação de bens e de segurança material; 

III - Danos: agravos sociais. 

Parágrafo único - Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

a) Ausência de acesso a condições e meios para suprir a necessidade cotidiana 
do solicitante e de sua familia, principalmente de alimentação; 

b) perda circunstancial decorrente de ruptura e vínculos familiares e 
comunitários; 

c) presença de violência física ou psicológica na família ou por situações de 
ameaça a vida; 

d) outras situações sociais que comprometam a sobrevivência e a convivência 
familiar e comunitária. 
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Subseção II 

Dos Beneficiários 

Art. 27 - O público alvo do auxílio de que trata esta subseção são as famíl ias e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, residentes no Município de Santa 
Carmem. 

Subseção III 
Da Finalidade 

Art. 28 - O auxílio visa a suprir s ituações de riscos, perdas e danos imediatos 
que impeçam o desenvolvimento e a promoção sócio familiares, possibili tando o 
fortalecimento dos familiares e garantir a inserção comunitária. 

Subseção IV 
Forma de Concessão 

Art. 29 - O auxílio poderá concedido em caráter provisório através dos seguintes 
bens de consumo: 

I - cesta de alimentos; 

Subseção V 
Dos Critérios 

Art. 30 - Na seleção de famílias e dos indivíduos, para fins de concessão deste 
auxílio~ devem ser observados: 

1 - Indicativos de violência contra criança, adolescente, jovem, 
adu lto ou idoso 7 como trabalho infantil~ conflito com a le i, abuso e exploração 
sexual, negligência, isolamento, maus tratos; ou por questões de gênero e 
discriminação racial e sexual; 

II - Pessoas idosas e/ou pessoas com deficiência em situação de 
isolamento; 

Ili - Situação de extrema pobreza; 

IV - Famílias com indicativos de rupturas familiares; 

V - Que possuam renda familiar per capita igual ou inferior a 1/2 
salário mínimo nacional vigente, sendo que a renda total familiar não deverá 
ultrapassar três salários mínimos nacionais vigentes. 

Parágrafo único - O usuário receberá o auxilio mediante relatórios 
consubstanciados de acompanhamento elaborado pela equipe técnica, enquanto perdurar 
a situação de vulnerabilidade, sem desconsiderar o caráter temporário e eventual deste 
beneficio. 

Seção VI 
Do Aux0io em Situação de Desastre e/ou Calamidade Pública 

Subseção I 
Definição 

Art. 31 - O auxílio em situação de desastre e/ou calamidade pública é uma 
provisão suplementar e provisória d e assistência social, prestada para suprir a famí lia e o 
individuo na eventualidade dessas condições, de modo a assegurar-lhe a sobrevivência e 
a reconstrução de sua autonomia. 

Parágrafo único - A situação de calamidade pública é o reconhecimento pelo 
poder público de eventos anormais, advindos de baixas ou a ltas temperaturas, 
tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, 
epidemias,. condições extremas de insalubridade no imóvel ou no seu entorno causando 
sérios danos à comunidade afetada, inclusive a segurança ou a vida de seus integrantes, e 
outras s ituações semelhantes. 

Subseção II 
Dos Beneficiários 

Art. 32 - O público alvo deste auxílio são as famílias e indivíduos vítimas de 
s ituações de desastre e/ou de calamidade pública, famil ias removidas em decorrência de 
vulnerabilidade e risco socia l, os quais se encontrem impossibilitados de arcar por conta 
própria com o restabelecimento para a sobrevivência digna da família e de seus membros. 

Subseção III 
Forma de Concessão 

Art. 33 - O auxilio será concedido na forma de pecúnia para Auxilio Aluguel, e 
será destinado exclusivamente para locação d e imóveis, em caráter provisório, levando­
se em conta a avaliação sócio assistencial de cada caso, os beneficiários serão 
condicionados ao atendimento dos critérios, diretrizes e procedimentos definidos nesta 
lei. 

Art. 34 - O valor do beneficio de Aluguel Social corresponderá até 70% do 
salário mínimo nacional vigente, pelo período de até 06 (seis meses), podendo ser 
prorrogado por igual período urna única vez. 

Parágrafo primeiro - Esse período só poderá ser ultrapassado, mediante parecer 
fundamentado dos membros do CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, nos 
casos em que a destruição, parcial ou total do imóvel residencial do beneficiário se deu 
em virtude de acidentes causados por ações, atividades ou obras executadas pelo poder 
público ou por concessionárias de serviço público, até que se providencie um local 
adequado para nova moradia, ou recupere as condições de habitabilidade do imóvel 
residencial. 

Parágrafo segundo - Para prorrogação do beneficio, a Secretaria Municipal de 
Assistência Social deverá promover a reavaliação socioeconômica da família beneficiada, 
através de laudo com profissional habilitado na área. 

Art. 35 - Deverá constar no processo de inclusão do beneficio, laudo técnico 
devidamente fundamentado sobre a estrutura do imóvel e/ou d a área em que se encontra 
a família que justifique a sua remoção. 

Parágrafo único - O laudo deve ser assinado por profissional habilitado na área 
e com registro no Conselho Especifico, devendo constar ainda laudo técnico social 
informando a condição socioeconômica da familia, com parecer favorável a concessão. 

A rt. 36 - No ato da interdição de qualquer imóvel deverá ser realizado o cadastro 
dos respectivos moradores e deverá conter: 

I - Os dados de identificação de todos os moradores; 
II - Os dados de localização e características gerais do imóvel; 
III - O tipo, o grau, a temporalidade e a extensão do risco ambiental 

adotando-se as seguintes definições : 
a) O tipo- é a natureza do risco ou situação de calamidade; 
b) Grau- é a intensidade do risco. 
c) Temporalidade- é o tempo previsto para que as ações de mitigação ou 

Minimização da situação de risco ou calamidade tenham efeito; 

Art. 37 - São obrigações dos beneficiários do Aluguel Social: 

- Apresentar os seguintes documentos; Documento de Identificação, CPF, 
comprovante de renda e residência, documento de Identificação dos demais moradores, 
bem como outros documentos que poderão ser solicitados; 

II - Prestar informações e realizar as providências solicitadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

III - Zelar pelo imóvel durante o período em que residir, se responsabilizando 
pela utilização do bem e devolução nas mesmas condições recebidas, sob pena de ser 
responsabilizado judicialmente pelos atos; 

IV - Realizar imediata reparação dos danos, provocados por si, seus 
dependentes e fami liares; 

V - N ão modificar a forma interna ou externa do imóve l sem o 
consentimento prévio e por escrito do locador. 

Parágrafo primeiro - O não atendim ento das obrigações contidas neste artigo 
ensejará: 

1 - Advertência por escrito; 
II - Suspensão do beneficio; 

III - Cancelamento do beneficio. 

Art. 38 - Cessará o beneficio, antes do té rmino de sua vigência, além dos 
descritos no artigo anterio r , nos seguintes casos: 

- Por solicitação do beneficiário; 

II - Quando dada solução definitiva para a família; 

III - Quando a família deixar de a tender, a qualquer tempo aos 
critérios estabelecidos nesta lei ; 

IV - Quando se prestar fa lsa declaração; 

V - Quando a família deixar de atender qualquer comunicado emitido 
pe lo pode r público municipa l. 

S ubseção IV 
Dos Critérios 

Art.39 - O auxílio Aluguel será assegurado ao beneficiário, que comprove residir 
no Município de São Gonçalo do Gurguéia, com renda familiar per capita igual ou 
inferior a ½ (meio) salário 1nínimo nacional vigente, ou sem rendimentos conforme a 
situação, na qua l a renda total familiar não poderá ultrapassar o valor de três salários 
mínimos nacionais mensa is; 

Seção VII 
Do A uxílio Transporte 

S ubseção I 
Definição 

Art. 40 - O beneficio eventual na fonna d e a uxílio transporte constitui-se no 
fornecimento de passagens rodoviárias, intermunicipais e/o u interestaduai s, para 
itinerantes e usuários de Assistência Social, nas situações consideradas em ergenciais e/ou 
que possibilite a reinserção familiar e comunitária na qual indicam necessidade de 
deslocamento . 
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Subseção II 
Dos B e n eficiários 

Art. 41 - O público alvo do auxílio de que trata está subseção são as famílias e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, residentes ou em passagem pelo 
Município de São Gonçalo do Gurguéia. 

Subseção I II 
Dos Critéríos 

Art. 42 - O auxílio Transporte será assegurado às famílias em situação de risco 
pessoal e social. 

Parágrafo Único - O encaminhamento deverá ser precedido pelo estudo social, 
análise e deferimento através de laudo técnico da assistente social, às famílias sem renda 
ou que possuírem renda familiar per capita igual ou inferior a ½ (meio) salário mínimo 
nacional vigente, sendo que a renda total familiar não pode rá ultrap assar o valor mensal 
de três salários mínimos nacionais vigentes; 

CAPITULOill 
DOS PROCEDIMENTOS E DA EQUIPE PROFISSIONAL 

Seção I 
Dos Procedime ntos p a r a a Concessão 

Art. 43 - A Secretaria Municipal de Assistência Social realizará todos os 
procedimentos necessários à concessão e operacionalização dos benefícios eventuais 
dispostos nesta Lei. 

Seção II 
Da Equipe Profissional 

Art. 44 - A a va liação socioecon ômica será realizada por assis tente social, e o 
acompanhamento das famílias e dos indivíduos b eneficiários será realizado por técnicos 
integrantes da Equipe de Referência do CRAS. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - Compete ao Município d e São Gonçalo do Gurgué ia> por intermédio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social1 destinar recursos para o custeio do 
p agamento dos beneficios eventuais, devendo constar d e seus instnunentos de 
planeja mentos. 

Art. 46 - A prestação de contas será operacionalizada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme legislação local pertinente. 

Parágrafo único - Deverá ser encaminhada, mensalmente, ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, prestação de contas relativas aos beneficios eventuais 
concedidos, para acompanhamento. 

Art. 47 - O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos beneficios 
eventuais estabelecidos neste Decreto será fixado em valor igual ou inferior a ½ (meio) 
salário mínimo nacional vigente, ou na ausência de renda, conforme o caso, onde a renda 
total da família não deve ultrapassar três salários mínimos nacionais vigentes. 

Art. 48 - Responderá civil e penalmente quem utilizar os benefícios eventuais 
para fins diversos ao qual é destinado, bem como prestar informações inverídicas, como 
também o agente público, que de alguma forma contribuir para a malversação dos 
recursos públicos objeto dos benefícios de que trata esse Decreto. 

Art. 49 - Por serem considerados direitos sócio assistenciais, é vedada a 
vinculação dos benefícios eventuais a quaisquer Programas de Governo, em consonância 
as diretrizes da Política Pública de Assistência Social, disciplinada na forma do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. 

Art. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51 - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Gurguéia/PI, 24 de abril de 2025. 
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Roselidia Lustosa de Sousa Marques 
Prefeita Municipal. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001 -95, Fone: 89-35610019 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA COM DISPUTA Nº 015/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº061/2025 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurgueia - PI , torna público para o conhecimento 
dos interessados, em conformidade com o disposto no art. 75, § 3', da Lei Federal nº 
14.133/2021 , a abertura de Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço Global, objetivando: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA,CONSULTORIA E 
CAPACITAÇÃO TÊCNICA,COM ATUAÇÃO EM LEVANTAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES DA COMISSÃO INVENTARIANTE E 
DO SETOR PATRIMONIAL, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÁS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 
GURGUÊIA-PI, podendo os eventuais interessados apresentar proposta de preço até o dia 
05/06/2025, à contar da data da publicação, oportunidade em que a Administração escolherá a 
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail pmsgglicitacao@gmail.com, O 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se disponíveis através do Portal da 
Transparência pelo endereço transparencia.saogoncalodogurgueia.pi.gov.br/ e sede da 
Prefeitura. 

São Gonçalo do Gurguéia - PI , 30 de Maio de 2025. 

KASSIA DAYANE FERREIRA LUSTOSA 

Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
Praça Anésio Correia, S/N - Centro - Tel. (89) 3952-0026 

64798-000 Guaribas-PI 
C.N.P.J. - 01 .612.576/0001-72 

EXTRATO SEGUNDO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 . 

INEXIGIBILIDADE Nº . 011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0000000417/2024 

CONTRATANTE : MUNICIPIO DE GUARIBAS - PI LOCADOR (A) : ARLEIDE 

DEOLINA CLEMENTA CPF : 024 . 095 . 685-05 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DE 

ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE : FICA ALTERADO A TITULARIDADE DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 027 /2024 FIRMADO COM A SRª ARLEIDE 

DECLINA CLEMENTA, REFERENTE AO ALUGUEL DO IMÓVEL PARA USO POR 

PARTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GUARIBAS- PI, SITUADO NA RUA ANTÔNIO CORREIA , S/N - CENTRO , 

GUARIBAS/PI , PARA A SRª NEUZA ALVES MIRANDA DA SILVA, INSCRITA 

NO CPF : 017 . 376 . 158-51. CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS : 

PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM 

REFERÊNCIA DATA ASSINATURA: 28.05 . 2025 #ASS JOZIEL ALVES -

SECRETARIA MUNI CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO #ASS: NEUZA ALVES 

MIRANDA DA SILVA - LOCADOR (A) . 
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